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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n9  387/2024, que "Altera 

o artigo 1° da Lei n° 5.512, de 21 de dezembro de 2022, que 'Institui a Rota do Café como 

circuito turístico no estado de Rondônia!". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deputa 	CELO CRUZ 

Pr 	e — A LE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria I Porto Velho I RO 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.56051 56451 www.al.ro.leg.br  

Mensagem 313/2024 ALERO (0055736878)         SEI 0005.006450/2024-41 / pg. 1



O CRUZ 

— ALE/RO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N9  387/2024 

Altera o artigo 19  da Lei n° 5.512, de 21 de 

dezembro de 2022, que "Institui a Rota do 

Café como circuito turístico no estado de 

Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12 O artigo 19  da Lei n° 5.512, de 21 de dezembro de 2022, a qual "Institui a 

Rota do Café como circuito turístico no estado de Rondônia", passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 12  Fica instituída a Rota do Café como circuito turístico no estado de 

Rondônia, abrangendo os municípios de Alta Floresta D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, 

Alvorada D'Oeste, Cacoal, Castanheiras, Espigão D'Oeste, Ministro Andreazza, Nova 

Brasilândia D'Oeste, Novo Horizonte do Oeste, Primavera de Rondônia, Rolim de Moura, 

Santa Luzia D'Oeste, São Felipe D'Oeste, São Miguel do Guaporé e Seringueiras". (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 
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